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L E I N2 1567 

de lº de setembro de 1970 

A Câmara Municipal. de São José dos Campos 
aprova e eu sanciono e promu1go a seguinte lei: 

ABTIGO 12 - Fica aberto ~a Contadoria da 
Câmara Municipal de São José doa Campos um crédito no valor de 
~~.24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos cruzeiro~), desti 
nado a suplementar as eeg .. üntes verbas de seu orçamento 
te: 
DESPESAS CORRE:NTES 
1101-3111 . 00 - PES~OAL CIVIL 

vige!l 

2 Adicionais por tempo de serviço ••••• 
• • • • • • • • • • • o o ••••••••••• o Cr$ • 2 o 500, 00 

3- Pró-labore •••••••••••••• ~$.3.500,00 
5 - Licença-prêmio convertida 

em prêmio pecuniário • • • •• ~$.5.500,00 
7 - Serviços extraordi nári os 

e aubstitui9Ões •••••• ••• cr$.7.0001 00 
1102-3120.00- l~TERIAL DE CONSUMO 

4 - Material de consumo em 6! 

ral • • •• •••o•• ••• •••o••o• cr$ . 1 . 000 , 00 
1105-3233.83 - TRANSFE~NCIAS CORRENTES 

Sal ário-famÍlia 
01.00 - Peszcal Civil 

1106- 3250.81 - TRlG;SFE!ttnCIAS CORRENTES 

Contribuição da Previdência -

{."r$. 2 .500, 00 

Social- I . N. P. S • • o•••••••••• Cr$ .2.500,00 

TOTAL •••••• o ••••••• Cr$24. 500, 00 

ARTIGO 22 - Fica totalme~te ~~ulada a s~ 
guinte verba de seu orçamento vigênte: 

DESPESAS DE C.\PITAL 
1107-4130.00 - EQVIP~~lTOS E INSTALAÇOES 

1 - Aquisição de veículo para 

o Legislativo ••••••••••• ~$15.000,00 

PAB1GRAFO tlNICO - Ficam parcialmente anu 
ladas nas import~~cias abaixo as seguin~es verbas de seu 
nento vigente: 

orç_! 



DESPESAS CORRENTES 

Lei n2 1567 
FÔlha 2. 

1102-3120.00 - MATERIAL DE CONST.TI,iQ 
5 - Peças , Óleo,gasolina pa-

ra veículos •••••••••••o ~$.2.500,00 

DESPESAS CORRENTES 
1104-3140 . 00 - ENCARGOS DIVERSOS 

3- ~1tros encargos •••• ••••• ~$.3.000,00 
2 - Indenizações •••••••••• o Cr$. 4 .000, 00 

TOTAL •••• • ••••• ~324.500,00 

ARTIGO 3~ - As despesas decorrentes da 
execução desta lei correrão por conta das anulações de que tr.! 
ta o artigo anterior. 

!_RTIGO 42 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação~ 

ARTI GO 5Q - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos 
Campos, lQ de setembro de 1970. 

(~ob-c- 0 

Sérgio Sobral de iveira 
Prefeito icipal 

Registrada e publicada no Departamento de 
Administração, ao primeiro dia do mês de setembro de mil nove
centos e setenta. 
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Resp.p/]L~p.do D.A. 
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